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No planejamen to de recursos h umanos para atuarem nas áreas de produção de bens e serviços, con
sidera-se importante a análise das necessidades de mercado, visando a intro dução de novos tipos de re
cursos humanos, de m aneira a equil ibrar-se a pro dução de bens e de serviços em n íveis compatíveis aos ti
pos de : demanda, clientela e objetivos a serem alcançados .  

Quando se trata d e  formar recursos humanos, a peça principal passa a se r  o próprio recurso huma
no,  que deve ser leva do em conta ,  no que diz respeito às suas potencialidades, de maneira a poder  desen
volver-se e realizar-se como pessoa humana, motivar-se para determinado tipo de trabalho, e, fmalmente , 
alcançar al to n ível de sat isfação , através desse próprio trabalho. 

Cer tamen te , assim procedendo, o se tor de formação e stana atendendo às expectativas do setor de 
utilização , concorrendo em parte para que o mesmo pudesse alcançar e levados n íveis de eticiência e de� 
sempenho , por que se estaria o ferecendo um produto a dequado, capaz de aplicar sua criatividade e de 
corresponder às perspectivas institucionais. 

Ora , isso represe n ta ao que se supõc , o ideal de integração que deveria existir para a formação e uti
lização de todo e qualquer tipo de recurso h umano que depe ndesse da aplicação de conhecimentos, habi
l ida des e destreza no exerc ício de sua profissão . 

Assim devem proceder os setores responsáveis pela  formação e util ização dos recursos humanos 
destina dos à pro dução de bens  de consumo, de peça s de equipame n to e matéria-prima , de util idades e de 
supérfluos, enfim , de todos os componen te s  que formam o e stilo de vida do ser humano na sociedade ur
bana ou rural ,  e que con tribuem para a elevação con tínua de seus n íve is de bem-estar. 

O que dir íamos da importância da análise desses pontos, em se tratando de formar e utilizar recur

sos humanos destinados a trabalhar diretamente para o ser humano, visando à promoção, à proteção ,  ou 

à reabilitação de sua saúde? Pr incipalmen te ,  quando sabemos que essa situação se desenvolve m uitas ve

zes em mom,ntos cr íticos quando o ser humano a receber a atenção pode encon trar-se em estado de ex

trema dependência, exigindo, por tanto , a maior dedicação , o n ível correto do conhecimen to e a habili

dade precisa para garantir determinado n ível de bem-estar . 
Essa é a imagem que desejamos criar do recurso humano componen te da equipe de saúde ,  mais pre

cisame n te ,  da equipe de en fermagem , posto que re fletimos sobre a relação que existe entre o preparo do 
recurso humano , a comple xida de da tarefa a ser desenvolvi da e o grau de risco para a clientela. 

Considerando a impossibilidade regist rada ,  até o momento ,  de se consubstanciarem plenamen te as 
aspiraçõcs das várias categoria s que têm a responsa bilidade de realizar o t r a balho , 0 1 1  dar respaldo a que 
e sse tr abalho se realize com segurança para ambos : o clien te e o recurso humano que presta o cuidado 
no se tor saúde , principalmen te na enfe rm agem ; e considerando que a dificulda de maior reside , exata
men te , na in tegração d os setore s de formação e util ização , não nos parece suficien te analisar a situação 
do setor de u tilização para serem criados quantos cursos ou aprovados quantos curr ículos, sem que es-
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se esforço r eprese n te a . garan tia da a bsorção d os re c ursos h umanos forma dos. Acre d i tamos que , ao se re
conhecer a necessidade real de formar-se um tipo de recurso h wn an o ,  en tão , ime dia tame n te ,  ações de
veriam se seguir , para que o exercício daquela profissão e aque la categoria profissional fossem reconheci
dos.  

Essa at i tude n os parece ser a corre ta e a que deve r ia const i tuir  a pre ocu pação con s t an te daqueles 
que se oc upam da análise ua situação na área de trabalho para regu lamen tar o ensino desta ou da que la 
profissão . 

Os Ministérios da Ed u cação , da Cul t ura , da &l úde e do Tra balho deveriam trabalhar e m  conj u n to 

para que a aval iação de um c urso correspondesse ao reconheómen to da profiss,Io , num proce sso simple s 
e e fe tivo para ev i tar-se o que vemos n o  momen t o ,  em que processos no mesmo sen tido,  da lega l i zação do 

exercício profi ssio nal , de a tividade s  consi de r adas e ssenciais ,  tra mite m anos a · 110, nos dois se n t i d os ( do 
executivo para o legislat ivo e v ice-versa) e sejam torpedeados , em demonstr açào da m aior insensib il idade . 

Enqua nto duram os impasse s na s decisões que regulamentariam essas pro fissões, maiore s con tin

gentes  de recursos human os são formados e l aw,:a dos no merca do de trabalho , sem con tud o,  terem dire i

to de a tuar de acordo com a h abil i tação alcançada , enquan to a cada dia cresce o n úmero e tipos de nl>

mencla tura , que de mane ira aleatória vão surgind o nas diferentes regiões,  tornando confusa uma sit uação 

que poder ia ser bastan t e  clara e obje tiva . 

Nesse m omen to ,  poueria o a tual Ministério da Ed ucação consi derar a possi bil idade de pronunciar
-se quanto à aprova ção d o  PLC-60-8 2 ,  que , e m  fi nal de tram itação n o  Congresso Nac ional , visa atual izar 

a regulamen tação do exercício da Enfermagem . Este proje to , além de incl uir em seu bojo a regulamenta
ção de e xerc ício do técn ico , organiza o se tor no que concerne às categorias derivadas do técnico e apre

sen ta  os pré-requisitos e x ig idos para cada n ível .  Vale lem brar que a for mação do técnico está reconheci

da há deze sse is anos.  

De acordo com o Parecer 45/72 ,  o Técnico em En fermage m é Hab il it ação Plena de n9 47 na l is

tagem geral de ha bi l i tações.  Sua  formação fo i regul amen ta da a n íve l de se gun d o  grau , a travé s da Re solu

ç ão n9 07/77 , do Conselho Federal de Educação , que de term ina os m ín im os profissionalizantes,  a carga 

horária teórica e os e stágios práticos superv isionados. 
O mesmo Parecer 4 5 /72 cr iou a Hab il i ta ção Parcial de Auxiliar de Enfe rmagem , n9 1 1 9 da lista

gem geral ,  também a n ível de se gundo grau, tendo a Resolução 07/77 de term ina do que a carga horária 

para sua formação , bem como o s  m ín imos profissional izan te s e cond ições de e stágios fossem extraídos 

dos m ínimos profissio nalizan tes d o  n ível técnico . 
Diz textualmente o Parecer 4 .078{74 do Con selho Fede r al de Ed ucação que a Hab il itação Parcial 

Auxil iar  de Enfermagem é a ún ica das habil i tações listadas no catál ogo anexo à Resol ução 02/72 do Con 

selho Federal de Ed ucação , que é realmen te derivada do Técn ico em Enfermagem.  Forma um profissio

nal po/iva/ente na .t;nfermagem. por isso teve destaque na Resolução 07/77 .  Ditlcilmen te ,  segund o e sse 

Parecer ,  ou t ras hab il i tações po deriam su rg ir , oriunuas do Técnico em Enfermagem . 
Mas,  em 1 979 , com o Parece r 1 .468 ,  o Con se lho Federal de Ed ucação recome n da o segulll le : 

1 .  Visitadora Sani tár ia contin ua como h abilit ação parc ial do Técnico em En fermagem .  
2 .  A s  habil it açõe s pa rciais d a  Área d e  Adminis tração passaram a cons ti tuir uma n ova habil i tação 

plen a :  a de Técnico de Ad mini stração Hospitalar.  a e la se agregando as segu in te s habilitações parciais : 

Auxiliar de Ad minist ração Hosp i talar , A uxiliar de Documen tação Méd ica e Secre tária ue Internação . 

3 .  Para se evi tarem poss íveis dúv ida s , diz o mesm o  Parecer :  
A s  hab il itaçõe s d e  Enfermagem con s ta n tes d o  catálogo a nexo à Resolução 0 2 j7 2-C F E ,  com a s  al te

rações poster iores , inclusive do p resen te parecer,  cons t i tuem , at ualmen te , as segu intes  habil i taçõe s :  

1 .  Técnico - Habil i tação Ple na .  

Ou tras Habil itações : 

Auxiliar de Enfermagem 

- Visitadora Sani tária 
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Obs. : Os mínimos profissionalizantes e demaIs exigências, de acordo com a Resolução 07/77-CFE. 
Diz ainda o mesmo Parecer : 
"Com referência às outras categorias ocupacionais de Enfermagem relacionadas na Resolução 1 8  

do Conselho Federal de Enfermagem, como� Atendente , Ajudante de Ambulância, Atendente Rural, 

Auxiliar Hospitalar , Auxiliar de Maternidade ,  Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, Auxili�r de Pue

ricultura , Auxiliar de Serviços Médicos, Orienta dor de Saúde, Parteira Curiosa, Samaritana, Socorrista, 

Voluntária de Creche , Voluntária Socorrista , Educador Sanitário e Instrumentador Cirúrgico, que po

dem ser confundidos com as Habilitações de Auxiliar, cabe ao Conselho Federal de Enfermagem delibe

rar sobre os poss íveis conJUtos que estejam ocorrendo. " 

Estas ocupações já existiam antes da Lei 5692/7 1 e não estão aprovadas como habilitações em ní

vel de segundo grau , de validade nacional . 
Baseado no Parecer 76/7 5 ,  foi aprovado o Parecer 3962/7 5 ,  que estabelece as Habilitações Básicas, 

consideradas sob o conceito de preparo básico represen tando apenas uma iniciação , não constituindo 

elementos para uma profissão específica. A complementação da formação espec ífica desses recursos hu

manos e sua utilização nos campos específicos é que lhes determinará a futura denominação , não se jus

tificando qualquer denonúnação profissional a priori. 
A s  ocupações que possam ensejar o aproveitamento do egresso desses cursos, terão de oferecer os 

m ínimos profissionalizantes e os estágios práticos supervisionados compatíveis, de acordo com a legisla-
ção específica . 

. 

Ex . :  O egresso da habilitação que venha a ser aproveitado na Enfennagem, deverá completar a for
mação especial prevista pela Resolução 0 7j77-CFE. 

Excetuando-se , naturalmente ,  a carga horária destinada às disciplinas instrumentais que coincidi
rem e que consti tuam pré-requisitos aos mínimos profissionalizantes do Auxiliar de Enfermagem, ou do 
Téc'nico em Enfermagem.  

Com os estudos e observações realizados pelo  próprio grupo de enfermagem quanto às  condições . 
de desigualdade do desenvolvimento nas diferentes  regiões do Pa ís , impedindo que em algumas áreas fos
se possível e struturar-se a habilitação parcial a nível de segundo grau , foi possível continuar-se em cará
ter transitório e emergencial seu preparo a nível de primeiro grau , conforme determinou a Resolução 
08/77-CFE. 

Essas mesmas dificuldades produziram, ao longo dos anos, as diferentes denominações para catego
rias que exercem atividades na Enfermagem e que , oriundas dos sistemas estaduais de saúde , não aten
dem em grau de escolaridade nem em preparo técnico às exigências próprias do setor , considerando-se a 
complexidade das tarefas que realizam. 

Esses recursos humanos têm,  hoje ,  a esperança, não só de alcançar a escolaridade requerida para a 
atividade que realizam, mas de ocupar , após a aplicação dos módulos de ensino e o aproveitamento do 
íreinamen to em serviço, a habilitação reconhecida por lei ,  atendendo, não apenas aos obje tivos do setor 
profissional, mas à sua satisfação pessoal . 

Para melhor visualização do quadro de Enfermagem,  tendo em vista as diferentes  modalidades en
contradas nas Secre tarias de Saúde dos Estados, as denominações listadas no DASP, que servem de refe
rência para a nomenclatura adotada pelo INAMPS, e as habilitações reconhecidas pelo Conselho Federal 
de Educação/Ministério da Educação , tendo em vista, também,  que essas habilitações podem ser alcan
çadas via aproveitamento de experiências de treinamen to em serviço conforme prevê o Pro)e to Larga Es
cala , preparamos alguns e squemas que apresentaremos a seguir . 

A validação desses treinamentos em serviço se apóia no sistema de módulos de ensino de alto ou 
baixo teor de supletividade , visando a adequação dos recursos humanos hoje existentes nas difere�tes re
giões do País. 

A situação que acabamos de expor nos permite entender porque a profissão de Enfermagem no 
Brasil apresenta dois aspectos distintos para o setor de formação e o se tor de utilização de recursos hu
manos. 

Os Estados e Regiões ainda conservam determinadas denominações para as categorias que realizam 
o mesmo tipo de tarefa .  

Essas categorias, reconhecidas algumas no setor de formação , outras no setor de utilização , fogem, 
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na maioria das vezes, .às especificações desenhadas em wn ou outro .setor ; no entanto ,  correspondem ao 
tipo de recurso humano que executa tarefas básicas do setor de Enfermagem, tanto na área de Saúde Pú
blica, quanto na área curativa. 

O Conselho Federal de Enfermagem ení' documento oficial/circular estabeleceu que, a partir de ja
neiro do ano em curso, os CORENs não mais inscreveriam auxiliar de enfermagem que não portasse com
provante de primeiro grau completo . 

Assim , a pirâmide de categorias de Enfermagem se reduziu ao seguinte : 

o SETO R D E  SERViÇOS 

- Auxiliar de serviço médico 
- Atendente 

- Auxiliar de Saúde 
- Visitadora sanitária 

{ Auxiliar Operacional de Serviços Diversos 

{ Agen te de saúde 

O SETO R D E  FORMAÇÃO 

- Habilitação Plena - Técnico em Enfermagem 
- Habilitação Parcial - Auxiliar de Enfermagem 
- Habilitação Básica - (após treinamento em serviço) 

Auxiliar Operacional de Serviços diversos 
Agente de saúde 
Visitadora sani tária 

CONCLUsAo 

O Conselho Federal de Enfermagem e a ABEn estão concluindo a e tapa final de ampla pesquisa 
que vêm realizando com a ajuda de órgãos nacionais e internacionais. 

Essa pesquisa tem o objetivo de iden tificar, quantificar e localizar os recursos humanos exercentes 
da Enfermagem nas diferentes regiões do País, seu grau de formação e as atividades que realizam. 

"Para assegurar à fiscalização do exercício de enfermagem efeitos no aprimorllUlento dos serviços 
de saúde colocados à disposição da comunidade brasileira, serão também identificados e ànalisados os 
problemas do exercício da enfermagem,  a s  condições de desempenho, suas perspectivas e tendências, 
bem como os fatores sócio-pol ítico-econômicos que vêm condicionando seu desenvolvimento, com o 
obje tivo de proporcionar elementos à elaboração da Pol ítica Nacional de Saúde e à reordenação dos re
cursos humanos da área ,  inclusive no que se refere ao respectivo preparo, mediante o fornecimento de 
informação às autoridades do setor saúde e do sistema de ensino . "  

O Conselho Federal d e  Enfermagem preocupa-se com a situação d o  ensino e da prática de Enfer
magem em to do o território nacional . 

Os resultados da referida pesquisa deverão facilitar a compreensão dos problemas da formação e 
utilização dos recursos hwnanos no se tor de serviços. Servirão de base para o posicionamento do órgão 
de classe , que acredi!a na necessidade de os setores de serviço continuarem a preparar seu pessoal, de 
acordo com os resultados disponíveis no local , principalmente os de escolaridade . 

Considera o mais adequado caminho, a validação contínua pelo sistema de educação , do trabalho 
de preparação do pessoal de enfermagem treirado em serviço, o qual poderá, através da soma de esforços 
dos setores de formação e de utilização, deixar de ser clientela cativa, passando não somente a participar 
do processo de ascensão profissional, mas também, a conscientizar-se da importância de trabalhar de 
acordo com seu grau de competência , o que trará menor risco à clien tela e maior satisfação pessoal . 

A figura do técnico neste País é apontada como corre ta na composição da equipe de enfermagem, 
uma vez que demanda menos tempo de preparação especial que o enfermeiro e apresenta requisitos de 
escolaridade capazes de permitir uma boa atuação junto ao paciente e à comunidade, de acordo com o 
grau de complexidade das tarefas que pode executar e os níveis de responsabilidade que esses requisitos 
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lhe conferem, podendo ocupar perfeitamente a posição intermediária do enfermeiro ao auxiliar de enfer

magem. Apesar disso, é de se lamentar que ainda não tenha o exercício de sua profissão sido regulamen

tada por lei, o que impede que , até o momento, milhares de técnicos em enfermagem possam exercer a 

profissão e, conseqüentemente , estes estão se evadindo numericamente e se deteriorando qualitativamen

te, na amarga espera pela regulamentação do exercício profissional. 
Nas regiões onde o técnico vem sendo preparado, raramente existirão chances para o seu aproveita

mento no setor util izador, porque a maioria da oferta de posições em Enfermagem se realiza no regime 
estatutário e, como tal, somente considera os cargos cuja  regulamentação do exercício profissional já se 
tenha processado . No regime C LT,  na empresa privada, a intenção óbvia de reduzir o custo da mão-de
-obra faz com que muitos desses técnicos sejam aproyeitados com um salário às vezes aviltante com cono
tações desprezíveis, sobre seu preparo, validade de seus cursos e de sua identidade . (pesquisa - ETEB, 
1 9 7 5) .  

Tais fatos contribuem para uma distorção da imagem da profissão e do seu exercício frente a um 
público que ainda não se libertou das manifestações de rejeição à profissão de enfermagem por fatores de 
herança sócio-cultural . 

-

Esses aspectos aliam-se à própria atitude de um significativo número de profissionais que oferecem 
resistência à atuação do técnico e que reagem à possibilidade de sua multiplicação , desconhecendo, tal
vez, o papel desse técnico e o seu próprio na equipe de enfermagem, por desconhecerem, quem sabe, 
os pon tos principais de uma análise das funções de enfermagem. 

Todos sabemos que os profissionais de enfermagem têm, há muito tempo, se esforçado para aten
der às crescentes necessidades  da profissão no País. Ao mesmo tempo, procuram colocá-la em pé de 
igualdade ,  no âmbito de atenção de saúde , com outras profissões. Por isso , os modelos de formação e de 
utilização têm de ser elaborados de tal maneira que possam atender a esses obje tivos: 

1 .  Atendimento das necessidades crescentes da profissão ; 
2 .  Empenho na elevação contínua de seu status através  de estudos e aplicação de um modelo edu

-cativo que possa influenciar os l'lOfissionais de saúde e o indivíduo na comunidade e na familia, para 
essa elevação . 

Segundo Lucille Wood, uma análise das funções de enfermagem, baseada na educação para a fun
ção ,  leva às seguintes conclusões :  

1 .  Sessenta por cento de  todas as  funções são realizadas por todos os  membros da equipe e ,  por 
isso, são consideradas funções básicas, ou fundamentais. 

2. Vinte e oito por cento de funções mais complexas, incluindo técnicas assé ticas, administração 
de medicamentos, assistência em terapia somática (choques) , assistência em tratamentos e exames, iden
tificação das necessidades do pacien te ,  interpretação de sinais e sintomas, ensino de medidas e procedi
mentos simples de saúde , seleção de métodos de atenção ao paciente ,  podem ser realizadas por técnico 
em enfermagem e enfermeiros. 

3 . Doze por cento das funções correspondem exclusivamente ao âmbito do enfermeiro, compreen
dendo o planejamento da atenção do paciente , a distribuição das atribuições da equipe, a avaliação da 
qualidade de atenção de enfermagem, do desempenho do pessoal e os ajustes apropriados aos dois aspec
tos, o planejamento e a execução de programas educativos para pacientes e funcionários, ou empregados 
e a utilização de técnicas consideradas complexas. 

Somente seis desses 1 2% foram reconhecidas de caráter exclusivo da formação ,do enfermeiro e 
não podem ser delegadas ao técnico, correspondendo a :  medicação intravenosa, transfusões de sangue, 
leituras de dispositivos de vigilância fetal e cardíaca, leitura de reações a provas dérmicas, sucção traqueal 
e sondagem nasogástrica. 

A carreira de enfermagem, baseada na (ormação por função, assim se representaria graficamente.  
No campo da prática, na hipótese de entender-se a enfermagem por função, pequeno número de 

enfermeiros se dedicaria à pesquisa e planejamento,  e um grande número à prática de habilidades básicas. 
Entre esses extremos, seria estimulada a formação de pessoal de enfermagem com diferentes níveis de 
teoria e prática , compatíveis às necessidades regionais. 

O principal problema em relação à formação e utilização do técnico e do auxiliar de enfermagem é 
a falta de legitimidade profissional ou especificidade de profissão a ser exigida dos docentes. 

Rev. Bras. Enl , Brasí l ia ,  38( l ) , jan./mar. 1 985 - 9 1  



F UNÇOES 
60% 28% 1 2% 

�iii� 85% 11
7 5% 

1 5 % 
2 5 %  

� Habilid ades 

'--____ �I Conhecimentos 

Para o grupo técnico , além d os problemas de formação , ainda há a falta de regulamen tação do 
exerc ício profissional , o que dificulta sua absorção no mercado de trabalho . 

A pre paração do técnico e do auxiliar de enfermagem em estabelecimen tos da empresa priva da, 
constitui ou tro problema, pois esses estabelecimen tos atendem a dois obje tivos princi pai s :  

1 .  Ofe rta d e  u m  m ínimo d�  preparação teórico-prática para atender aos requisitos da Lei 5 69 2/7 1 -
7044/82 , através de programa�ào deficien te e ina dequada às nece ssidades da verda deira formação p rofis
sionalizan te , e ,  o que é lamen tável, nem sempre apresen tam profissiona i s  para ministrarem o ensino es
pecífico , que passa a ser uma farsa e ,  como tal, não ajuda a melhorar o pro blema de mão-de-obra no se
tor . 

2 .  Proliferação de cursos, visando excl usivamen te l ucro. 
Assim , o produto desses cursos passa a concorrer com os de formação ade quada para ocupar as 

vagas existen tes no merca do de trabalho . -.r 
No Brasil , há no momentQ 1 5 5  cursos de A uxil iclres de Enfermagem e 1 90 de Técnicos em Enfer

magem . Por ser falha ainda a conscientização do se tor utiliza dor do valor da contribuição desse recurso 
humano, o técnico con tinua à margem da lei para o e xercício profissional, que é absorvid o pelo sistema 
utiliza dor na categoria de Auxiliar de Enfennagem, e e ste último vê diminuir suas oportunidades de em
prego por falta de planej amento para o se tor. 

Reconhecemos que a formação , a util ização e a d istribuição dos recursos humanos em saúde devam 
ser parte de um to do analisado à luz dos benefícios para o ser humano na comunidade ou que , conside
rados o tipo e os problemas de cada região , as ações de saúde capazes de gerar e sses recursos possam ter 
caracte r ísticas de ordem específica de acordo com um planejamento global. 

L E I  7044/82 IMPL ICAÇÕES PA RA O ENSINO DA E N F E RMAG EM 

Art. 19  O ensin o d e  1 9  e 2 9  graus visa a formação do educand o  para o desenvolvimen to de suas poten-
cialidades o que permitirá 

auto-realização 
pre paração para o trabalho 
exerc ício da cidadania . 

§ 1 9  De acordo com os Artigos 1 76- 1 78 da Const i tuição 
Ensino primário compreende 1 9  grau 
Ensino médio compreende 29 grau .  
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Observar a importância de conclusão de 1 9  e 29 graus de Educação Geral para caracter izar a For

mação Especial de Auxiliar ou Técnico da área de Saúde , Setor Enfermagem para  cuja Habilitação já 

existe regulamentação desde 1 977 .  
Art. 49 
§ 1 9  A preparação para o trabalho será obrigatória nos estabelecimentos de ensino de 1 9  e 29 graus. 

A preparação para o trabalho no ensino de 29 grau poderá ensejar habilitação profissional, a cri
tério do estabelecimento de ensino. 

§ 29 

Observar a necessidade de cada estabelecimento de ensino, que se disponha a oferecer Habili taçào 
no setor de Enfermagem, seguir com seriedade o dispositivo legal existente.  
Art. 59 - Os curr ículos plenos de cada grau de  ensino, consti tuídos por matérias tratadas sob a forma 

de atividades, áreas de estudos e disciplinas, com as disposições necessárias ao seu relacio
namento, or denação e seqüência , serão estruturados pelos estabelecimentos de ensino. 

Parágrafo Único -
e) Para oferta de Habilitação Profissional são exigidos m ínimos de conteúdo e duração a serem fi

xados pelo Conselho Federal de Educação. 
f) Para atender às peculiaridades regionais, os estabelecimentos de ensino poderão oferecer outras 

habilitações profissionais para as quais não haja mínimo de conteúdo e duração previamente es
tabelecidos na forma da alínea an terior . 

As habilitações de Auxiliar e Técnico em Enfermagem têm mínimos de conteúdo e duração esta
belecidos pelo CFE, desde 1 97 7 .  

A rt. 79 - A s  Habilitações profissionais poderão ser realizadas em regime d e  cooperação com empresas 
e outras entidades públicas ou privadas. 

Parágrafo Único - A cooperação quando feita sob a forma de estágio, mesmo remunerado, não acar
re tará para as empresas ou outras entidades, v ínculo algum de emprego com os esta
giários e SUd� obrigações serão apenas especificadas no instrumento firmado com o 
estabelecimento de ensino. 

Art. 89 - A ordenação do curr ículo será feita por séries anuais de disciplinas, áreas de estudo ou ativi: 
dades, de modo a permitir, conforme o plano e as possibilidades do estabelecimento, a inclu
são de opções que atendam às diferenças individuais dos alunos. 

Observar a exclusão de : (e , no ensino de 2 <.J grau,  ensejam variedade de habilitações). 
Art. 12 - O regimen to escolar regulará a substituição de uma disciplina, área de estudo ou atividade 

por outra a que se atribua idêntico ou equivalente valor formativo, excluídas as que resultem 
do núcleo comum e, quando for o caso, dos mínimos fixados pelo CFE para as habilitações 
profissionais. 

Parágrafo Único - Caberá aos Conselhos de Educação fixarem, para os estabelecimentos de ensino si
tuados nas respectivas jurisdições, os critérios gerais que deverão presidir ao aprovei-' 

tamento de estudo defmidos neste artigo . 
Art. 1 6  - Caberá aos estabelecimentos de ensino situados nas respectivas jurisdições, expedir os certifi

cados de conclusão de série de disciplinas ou grau e scolar, e os diplomas ou certificados co.-
respondentes às habilitações profissionais. 

. 

Observar a expedição de certificados ou diplomas. 
Art. 22 - O ensino de 29 grau terá a duração mínima de 2 .200 horas de trabalho escolar efetivo e será 

desenvolvido em pelo menos três séries anuais. 
§ 1 9 Quando se tratar de habilitação profissional , esse mínimo poderá ser ampliado pelo Conselho 

de Educação de acordo com a natureza e o n ível dos estudos pretendidos. 
' 

§ 29 Mediante aprovação dos respectivos Conselhos de Educação, os sistemas de ensino poderão 
admitir que , no regime de matrícula por disciplina, o aluno possa concluir em dois anos, no mí
nimo, a cinco, no máxim o, os estudos corresponden tes às séries da escola de 29 grau . 

Art. 23 (que cuida do aproveitamen to de estudos a nível de 4éJ série, quando equivalentes, em nível 
superior) .  

Art. 30 Exigir-se-á como formação m ínima para o exerc ício de magistério : 
a) No ensino de 1 Q grau, de 1 éJ a 4éJ séries, habilitarão espec ífica de 29 grau ; 
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b/ No ensino de 1 Ç> grau, da H a 8� séries, habilitação espec ífica de grau superior , ao nível de gra
duação ,  representada por licenciatura de 1 9  grau obtida em curso de curta duração ; 

c) Em todo o ensino de 1 9  e 29 graus, habilitação específica obtida em curso superior de gradua
ção correspondente à licenciatura plena. 

Observar a importância da Licenciatura Plena para o ensino de 29 grau. 
Art. 76 - A preparação para o trabalho no ensino de 19 grau, obrigatória nos termos da presente Lei, 

poderá ensejar qualificação profissional , ao n ível de série realmente alcançada pela gratuida
de escolar em cada sistema, para adequação às condições individuais, inclinações e idade dos 
alunos .  

A qualificação para o trabalho ao nível da série representada pela gratuidade escolar ,  em cada sis
tema, pode corresponder às propostas de legitimação pelo setor de formação das ações desenvolvidas no 
setor de utilização. 

HARRO S ,  M. F. R .  J .  Pro fession aI  compe tc nces in nursing. 
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